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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. 
CNN:13.714.142/0001-62 

LICENÇA UNIFICADA — LU N° 001/2022 
REFERENTE AO PROCESSO DE LICENCIAMENTO 001/2022. 

Nome/Empresa: 
EDINALDO PORFIRIO PEREIRA — EPP. 

CPF/CNPJ: 
	

Endereço: 
05.833.222/0001-09 
	

Rodovia. Br 122, Estrada Cafarnaum a Mulungu do 
Morro, s/n, Comunidade de Canal, Cep. 44.880-000 

LICENÇA UNIFICADA 001/2022. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE 
CAFARNAUM — SE1VIMADS, BAHIA, fundamentada na Resolução CEPRAM n° 4.131 de 24 de setembro 
de 2010, na Resolução CONAMA n°237/97, art. 2° e 6° seus parágrafos e incisos do artigo 159 da Lei Estadual 
n° 10.431 de 20 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 14.024 de 05 de junho de 2012, 
alterado pelo Decreto Estadual n° 14.032 de 15 de junho de 2012, Resolução CEPRAM 4.420 de 27 de 
Novembro de 2015, Decreto Estadual n° 16.963 de 17 de agosto de 2016, Decreto Estadual n° 16.366 de 16 de 
Dezembro de 2015, Lei Complementar Federal n° 140 de 08 de dezembro de 2011, Resolução CEPRAM n° 
4.579, de 06 de março de 2018 e Lei Municipal n°024/2015 (Código de Defesa do Meio Ambiente do Município 
de Cafarnaum), Resolução CEPRAM 4.327 de 31 maio de 2013; Tendo em vista o que consta do processo 
SEMMADS/001/2022, com Pareceres Técnicos CDS (Consorcio Desenvolvimento Sustentável do Território 
de Irecê) 019/2022, favoráveis ao pleito, e em consonância com o Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder a Licença Unificada — LU com Validade de 02 anos a contar com a data da 
publicação para a empresa EDINAL DO PORFIRIO PEREIRA — EPP, Inscrita no CNPJ sob n°. 
05.833.222/0001-09, denominado POSTO VITÓRIA, Inscrição Estadual: 062.225.484 PP estabelecido 
na Rodovia. Br 122, Estrada Cafarnaum a Mulungu do Morro, sin, Comunidade de Canal, Cep. 44.880-000, 
nesse Município de Cafarnaum, estado da Bahia, para operar empreendimento, previsto pelo código 
de atividade, Resolução CEPRAM4.579/2018, Código (E) de Serviços E-3.4 — Postos de Venda de 
Gasolina e outros Combustíveis, e em conformidade com a documentação e programas seguido das 
seguintes condicionantes: 

I. Elaborar programas de saúde e segurança dos trabalhadores, estabelecendo a seguinte ordem de 
prioridade: a) eliminação de fonte de risco; b) controle de risco na fonte; c) controle de risco no meio 
ambiente do trabalho; d) adoção de medidas de proteção individual, incluindo, diminuição do tempo 
de exposição e utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), estas adotadas quando as 
medidas de proteção coletiva forem tecnicamente inviáveis ou não oferecerem completa proteção 
contra os riscos de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho; II. Armazenar os resíduos sólidos em 
recipientes fechados e em área coberta, encaminhando-os para coleta pelo serviço de limpeza pública 
municipal, em conformidade com o PGRS apresentado; III. Informar imediatamente à SEMMADS, 
quando da ocorrência de vazamento, promovendo a remedição de toda área impactada; IV. Operar 
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adequadamente, os equipamentos instalados: a) canaleta de contenção na área das bombas para coleta 
de água/óleo com duto impermeável até uma caixa separadora, e fazer com que o sistema de drenagem 
das águas pluviais deve ser independentes do sistema de drenagem oleosa (SDO), de maneira a não 
comprometer a operação da caixa separadora de água e óleo; b) poço de monitoramento das águas 
subterrâneas, c) câmara de acesso a boca de visita do tanque, d) sistema de descarga selada, e) câmara 
de contenção de vazamento junto à unidade; V. manter as câmeras de contenção de descarga selada de 
combustíveis, permanentemente limpas e secas, bombeando imediatamente para os tanques, os 
combustíveis que eventualmente derramarem quando da operação de descarregamento; VI. Manter 
atualizado e em local visível de fácil acesso, os relatórios de manutenção preventiva nos equipamentos, 
inspeção da integridade fisica e estanqueidade dos tanques e o plano de contingência para situações de 
perigo e emergências; VII. Manter em condições adequadas de funcionamento os equipamentos e 
sistemas de detecção e proteção contra vazamentos, derramamentos, transbordamentos, corrosão em 
tanques subterrâneos e tubulações, os sistemas de recuperação de vapores e respiros dos tanques 
subterrâneos e os extintores, de acordo com o apresentado à SEMMADS e as Normas Técnicas da 
ABNT pertinentes; VIII. Manter sempre atualizado o PPRA (Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais), conforme Norma Regulamentadora NR- 9 do Ministério do Trabalho e Emprego — MTE, 
colocando em prática as metas nele estabelecidas; IX. Operar adequadamente o empreendimento, de 
acordo com o projeto apresentado à SEMMADS e conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT 
para postos combustíveis; X. Operar e manter em condições adequadas de funcionamento o sistema 
de combate a incêndio, conforme estabelece a Norma Regulamentadora NR-23 do Ministério do 
Trabalho e Emprego — MTE; assim como apresentar no período de 60 (sessenta) dias a contar a data 
da publicação desta licença, relatório fotográfico, comprobatório das capacitações relacionadas a 
respectiva Norma; XI. Promover previamente ao descarte ou reutilização das embalagens de 
lubrificantes, o completo escoamento dos resíduos por meio de perfurações e posterior amassamento, 
impossibilitando a sua reutilização inadequada; XII. Realizar apenas descarga selada dos combustíveis 
dos caminhões para os tanques subterrâneos; XIII. Realizar treinamento específico com os 
funcionários, para procedimentos em caso de situações emergenciais, fazendo-os conhecer o Plano de 
Emergência Ambiental - PEA, devendo ser disposta uma cópia do mesmo em local visível e de fácil 
acesso para o caso de situações de risco e para fiscalização; XIV. Implementar programa de Educação 
Ambiental para os funcionários, nos moldes do capítulo VII, seção V, da Lei Estadual n°. 12.056 de 
07 de janeiro de 2011; XV. Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho — LTCAT — Laudo 
Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho, com sua respectiva ART; XVI. Medições exigidas 
(RUIDO, VCI, BTXE (benzeno, tolueno, xileno e etilbenzeno) + ETANOL e ÓLEO DIESEL); e 
realizar treinamentos periódicos a cada 12 meses apresentar cópia dos certificados de treinamentos dos 
colaboradores (treinamentos: NR 05 — CIPA, NR 06 — EPI, NR 09 — trabalho condições em meio 
ambiente de trabalho, NR 11 — Movimentações de Carga, NR 12 — Segurança com Maquinas e 
Equipamentos, NR 13 — vasos sob pressão, NR 17 - Ergonomia, NR 20— Líquidos e combustíveis, 
NR 23 — Combate a Incêndio, NR 33 — Trabalhador e vigia em espaços confinado, NR 35 — trabalho 
em altura); 

Art. 2°. - O não cumprimento de qualquer das condicionantes acima implicará no efeito suspensivo 
desta Licença Unificada - LU. 
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Art. 3°. - O presente ato administrativo tem a função de estabelecer as condições, restrições e medidas 
de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica para 
implantar empreendimentos e, ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais considerados 
efetivos ou potencialmente poluidores ou aqueles que, sob qualquer forma, possam causar degradação 
ambiental. 
Art. 4°. - Qualquer alteração no projeto apresentado deverá ser informada anteriormente á Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Cafamaum - SENEWADS para a 
devida análise e procedimentos, quando a atividade ficará sujeita a uma nova Licença Ambiental. 

Art. 5°. - O descumprimento dos termos desta Licença constitui-se em infração prevista na legislação 
vigente. 

Art. 6°. - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Cafarnaum — 
SEMMADS poderá exigir novos padrões, decorrentes de mudanças de toxicidade de substâncias na 
legislação e, ou na tecnologia disponível, ou sempre que julgar necessário. 

Art. 7°. - Esta Licença Unificada — LU que trata unicamente dos aspectos ambientais, não substitui 
nenhum outro tipo de licença, alvará e ou autorização. 

Art. 8°. -  A Presente Licença Unificada — LU terá a validade de 02 (dois) anos, desde que todas as 
condicionantes sejam cumpridas, observando a legislação vigente. 

Art. 9°. - A presente Licença Unificada LU, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Cafamaum - BA, 04 de abril 2022. 

ViniciukMartins de Souza 
Secretário de Meio Ambi nte e Desenvolvimento Sustentável 

Portaria 1 l512ØQI 

Sueli Fernandes ouza Novais 
Prefeita M nicipal 

r,ner,  
10 AMBIENn 
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